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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministração de treinamento 

através do III Seminário Nacional de Contratações Públicas. 

FUNDAMENTAÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo 

legal, integralmente, na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição 

encontram-se pormenorizados em Tópico específico do DFD, apêndice deste termo de 

referência. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR:  

ITE

M 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

 

VALOR 

TOTAL  

01 

Cod:1466 - III Seminário de Compras 

Públicas: O Futuro das compras públicas, 

o mercado digital e a ruptura do modelo 

tradicional, Pregão eletrônico, 

plataformas e IA, como agente de 

contratação decide na era digital, 

contratação direta, dispensa e 

inexigibilidade com segurança e 

celeridade, sanções administrativas 

aplicáveis aos licitantes e contratados na 

lei 14133/21 como instruir o processo de 

aplicação de penalidades, 

credenciamento, cabimento, modelos de 

gestão e critérios de seleção de 

fornecedor, SICX, mercados fluidos e o 

colapso da logica tradicional de compras 

publicas, O olhar do tribunal de contas 

sobre os consórcios públicos, licitações, 

contratações diretas e atas de registro de 

preços, boas praticas de governança 

publica, os caminhos para efetiva 

implementação do compliance licitatório, 

desafios da fase de planejamento e pontos 

de atenção para os agentes de 

contratações, o novo modelo de controle 

externo das contratações publicas frente 

as inovações na lei 14133/21 na visão do 

TCU, parecer jurídico e analise de 

documentação com apoio de IA, 

S 1 2.490,00 2.490,00 
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produtividade jurídica, o desfio da 

aplicação da lei 14133/21, o descompasso 

entre a norma federal e a realidade dos 

entes públicos, as controladorias como 

linhas de defesa das contratações 

publicas, um novo olhar sobre o sistema 

de controle interno, entendimentos do 

STJ sobre ilícitos praticados pelos 

licitantes e contratados, 5 anos da lei 

14133/21, avanços, desafios e o futuro da 

contratação publica na pratica. 

 

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

O serviço será realizado nos dias 15/04/2026 / 16/04/2026 e 17/04/2026, com carga 

horário de 16 horas de aula/ curso) 

Serviço de natureza não continuada 

 

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS  

O evento será realizado na cidade de Belo Horizonte nos dias 15/04/2026 / 16/04/2026 e 

17/04/2026, com a carga horária de 16 horas de aula/curso, total. 

 A Câmara Municipal de Vargem Bonita se reserva o direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar 

o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das 

demais cominações legais aplicáveis. 

 

OBRIGAÇÕES 

Obrigações da contratada 

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, provenientes do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), 

respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do licitante. 
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b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem 

como cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo. 

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura 

execução contratual do objeto em questão. 

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência 

anormal durante a execução contratual. 

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, 

atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do 

Município. 

g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização. 

Obrigações da Administração:  

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 

execução dos serviços; 

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de 

supervisão; 

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 

execução na execução dos serviços. 

d) efetuar o pagamento no prazo contratado; 

 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste 

termo de referência. 

A execução dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas 

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração. 
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DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias subsequente a prestação dos serviços, 

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais 

exigências a seguir indicadas. 

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 

o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária 

que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 

penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

As exigências de habilitação: 

mailto:comprascamaravb@gmail.com


 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA-MG 

Praça dos Capangueiros, 21 – Centro – Vargem Bonita – MG 

TELEFONE: (37) 3435-1382/COMPRAS:37 99928-3594 

CEP: 37922-000 CNPJ: 04.465.727/0001-03 

E-mail: comprascamaravb@gmail.com  

 

- Habilitação jurídica 

- Regularidade fiscal e trabalhista 

- Qualificação econômico-financeira 

 - Qualificação técnica - Documentos que comprovam a notória especialização da 

empresa, a fim de caracterizar a inexigibilidade da licitação. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$ 2.490,00 (Dois mil, 

quatrocentos e noventa reais) e correrá pelas seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

01.01.20.01.031.0021.2004.90.39.00. Outros Serv.Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha: 16  

 Fonte de Recurso: 1.500 

 

SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – 

QUANDO FOR O CASO 

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 

5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA); 

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 

(eficiência econômica, sustentabilidade social. 

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 

ruído; 

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; 
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Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as 

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as 

normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT. 

 

SUBCONTRATAÇÃO: 

É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para contratação; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Vargem Bonita, 09 de abril de 2026. 

Antônio Ronan da Costa 

Presidente do Legislativo 
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